
LEI MUNICIPAL Nº 2931
Autoriza realizaçpžo de concorrência pública para
arrendamento de imóvel do Município.

HÉLIO SELBACH DA ROCHA, VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a promover concorrên-
cia pública para arrendamento de 21 (vinte e um) hectares de
terras rurais, de propriedade do Município de Carazinho,
situadas em Molha Pelego, Distrito de Pinheiro Marcado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpAo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 09 de fevereiro de
1978.

a)HÉLIO SELBACH DA ROCHA
Prefeito em exercício
a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL

Secretário
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